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CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da entidade: 

CONGREGAÇÃO DAS MISSIONÁRIAS DE CRISTO - APRENDIZADO 
DOM JOSÉ GASPAR

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço De Convivência E 
Fortalecimento De  Vinculos, para crianças de até 06 anos;  Serviço 
De Convivência E Fortalecimento De  Vinculos,  para crianças e 
adolescentes de 06 a 15 anos. Inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA, desenvolvidos na Rua do Retiro, nº 390 - Bairro: Anhangabaú 
- CEP nº 13.209-000.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 420/2018.

Jundiaí, 10 de junho de 2019.
RAFAELA BROLO MANIA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 489
de 10 de junho de 2019

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
INSTITUTO JUNDIAIENSE LUIZ BRAILLE

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 10 de junho de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da entidade: 

INSTITUTO JUNDIAIENSE LUIZ BRAILLE

Executa o seguinte serviço socioassistencial: de Serviço De Proteção 
Social Especial Para Pessoas Com Deficiências, Idosas E Suas 
Famílias. Inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE, com endereço na Avenida Sebastião Mendes Silva, 
nº 539, Anhangabaú, Jundiaí/SP, CEP 13.208-090.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 421/2018.

Jundiaí, 10 de junho de 2019.
RAFAELA BROLO MANIA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº490
10 de junho de 2019

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
LAR ANÁLIA FRANCO

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 

ordinária de 10 de junho de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da entidade: 

LAR ANÁLIA FRANCO

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço De Convivência E 
Fortalecimento De  Vinculos, para crianças de 06 A 15  anos; Serviço 
De Convivência E Fortalecimento De  Vinculos, para jovens de 18  a 
29 anos; Serviço De Convivência E Fortalecimento De  Vinculos, para 
adultos de 30 a 59 anos; Serviço De Convivência E Fortalecimento De  
Vinculos, para idosos com idade igual ou superior a 60 anos. Inseridos 
na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, desenvolvido na Rua Hans Staden, nº 
176 - Bairro: Anhangabaú - CEP nº 13208-220.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 422/2018.

Jundiaí, 10 de junho de 2019.
RAFAELA BROLO MANIA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº491
de 10 de junho de 2019

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
LAR GALEÃO COUTINHO 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária 10 de junho de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da entidade: 

LAR GALEÃO COUTINHO 

Executa os seguintes serviços socioassistencial: Serviço De Convivência 
E Fortalecimento De Vínculos, para crianças de até 06 anos; Serviço De 
Convivência E Fortalecimento De Vínculos, para jovens de 18 a 29 anos; 
Serviço De Convivência E Fortalecimento De Vínculos, para adultos de 
30 a 59 anos, inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, com endereço 
na Rua Engenheiro Roberto Mange, nº 90, Anhangabaú, Jundiaí/SP, 
CEP 13.208-200.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 425/2018.

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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Jundiaí, 10 de junho de 2019.
RAFAELA BROLO MANIA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 492
de 10 de junho de 2019

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
O ABRIGO CENTRO TERAPÊUTICO EDUCACIONAL CRISTÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 10 de junho de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição  da entidade: 

O ABRIGO CENTRO TERAPÊUTICO EDUCACIONAL CRISTÃO

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa: 
Serviço de acolhimento institucional na modalidade de abrigo institucional 
para adulto e famílias em situação de rua. Desenvolvido na UNIDADE I - 
Avenida Humberto Cereser, nº 3.951 - Bairro: Caxambu - CEP nº 13.218-
711. Inseridos na Proteção Social Especial de Alta Complexidade; 

Serviço de acolhimento institucional na modalidade de abrigo institucional 
para adulto e famílias em situação de rua. Desenvolvido na UNIDADE 
II - Avenida André Costa, nº 820 - Bairro: Chácara Mediterrâneo - Morada 
das Vinhas - CEP nº 13.214-730. Inseridos na Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade;

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 426/2018.

Jundiaí, 10 de junho de 2019.
RAFAELA BROLO MANIA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 493
de 10 de junho de 2019

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
PROGRAMA DE ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO MARIA TEREZA 
REBELLO

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 10 de junho de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil

PROGRAMA DE ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO MARIA TEREZA 
REBELLO

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos, para 
adolescentes e jovens de 15 a 17 anos.  Inseridos na Proteção Social 
Básica, desenvolvido na Rua José Bonifácio de Andrade e Silva,  nº 260 
- Bairro: Vila Cacilda - CEP nº 13.208-240.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 410/2018.

Jundiaí, 10 de junho de 2019.
RAFAELA BROLO MANIA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 494
de 10 de junho de 2019

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
SOS SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 10 de junho de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

SOS SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço De Acolhimento 
Institucional – Casa De Passagem. Inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, desenvolvido na Rua Prudente 
de Moraes, nº 1830 - Bairro: Centro - CEP nº 13.201-004.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 495/2018.

Jundiaí, 10 de junho de 2019.
RAFAELA BROLO MANIA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

DESPACHO DECISÓRIO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/19 - Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social – Seleção de Organização 
da Sociedade Civil para firmar parceria,visando à seleção de projetos 
a serem financiados, integral ou parcialmente, com recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, tendo por 
objeto o desenvolvimento de atividades ou ações para atendimento de 
crianças, adolescentes e famílias em acolhimento institucional/familiar, 
visando buscar ferramentas suplementares de apoio às crianças e 
adolescentes que se encontram em acolhimento institucional, bem 
como, proporcionar a ampliação das ofertas de atenção nas linhas de 
cuidado às famílias e crianças e adolescentes institucionalizados ou em 
família acolhedora (através da oferta de psicodiagnóstico, psicoterapia 
individual e de grupo, terapia familiar e acompanhamento terapêutico - 
AT), como ainda, a oferta de apoio aos trabalhadores dos equipamentos 
de acolhimento (serviço de acolhimento institucional para crianças e 
adolescentes - SAICA e família acolhedora), através de espaços de 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL


